
PL Antifacção viola Constituição ao retirar do júri casos
de homicídios

Aprovado pela Câmara na última semana depois de sofrer profundas alterações, o Projeto de Lei Antifacção (PL
5.582/2025) contém um trecho que tira do Tribunal do Júri os julgamentos de homicídios relacionados a organizações
criminosas. Especialistas consultados pela revista eletrônica Consultor Jurídico consideram que isso viola a regra
constitucional de competência do júri.

A alínea “d” do inciso XXXVIII do artigo 5º da Constituição diz que o
Tribunal do Júri tem a competência para o julgamento dos crimes
dolosos contra a vida. O homicídio doloso se enquadra nessa categoria.

O PL Antifacção, porém, prevê que os homicídios cometidos por
membros de organizações criminosas, quando relacionados aos tipos
penais previstos no texto, devem ser julgados por varas criminais
colegiadas.

Os crimes criados pelo projeto são condutas geralmente associadas a
facções criminosas, como coagir a população para exercer domínio ou
influência sobre um território, restringir a livre circulação das pessoas,
usar violência e ameaças para controlar atividades econômicas ou
serviços públicos etc.

O constitucionalista Pedro Serrano, professor da Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP), entende que a proposta
aprovada pela Câmara viola a competência prevista na Constituição: “Crimes contra a vida devem ser julgados pelo
Tribunal do Júri.”

Aury Lopes Jr., advogado criminalista e professor da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUC-RS),
concorda que esse trecho do PL Antifacção é inconstitucional:

“Competência do júri é cláusula pétrea da Constituição para crimes dolosos contra a vida”, diz ele. Na sua visão, essa
competência não poderia ser retirada do Tribunal do Júri por meio de uma lei ordinária.

A única exceção possível seria criar um tipo penal que envolvesse uma morte, mas não fosse considerado um crime
doloso contra a vida — o que não é o caso desse projeto, mas ocorre, por exemplo, com o latrocínio (roubo seguido de
morte), tido como um crime contra o patrimônio.

Segundo o criminalista Rodrigo Faucz, o PL é mais uma tentativa autoritária de desidratar o Tribunal do Júri, o que
esbarra na Constituição.

Ele explica que a regra constitucional é a competência mínima do Tribunal do Júri. Ou seja, ela não pode ser diminuída de
forma alguma.

Por outro lado, essa competência pode ser ampliada: “A experiência internacional demonstra que, na verdade, uma forma
de termos uma Justiça mais legítima é o aumento da participação popular, e não a diminuição.”

O constitucionalista Lenio Streck tem outra opinião: a previsão do PL Antifacção não é necessariamente inconstitucional,
mas merece ser melhor examinada. Ele destaca que o latrocínio, por exemplo, já é uma exceção ao julgamento de
homicídios pelo Tribunal do Júri. “Tenho dúvidas, pois.”

Embora apresentado pelo governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT), o PL Antifacção sofreu inúmeras
modificações nas mãos do relator do projeto na Câmara, Guilherme Derrite (PP-SP). Uma delas foi exatamente a inclusão
do trecho sobre o deslocamento de competência dos casos de homicídios ligados a membros de organizações criminosas.
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Texto do projeto diz que homicídios ligados a facções devem

ser julgados por varas colegiadas, e não pelo júri

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-nov-27/pl-antifaccao-viola-constituicao-ao-retirar-do-juri-casos-de-homicidios/
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